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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 404

Dispõe sobre celebração de Convênio com a Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, para fim especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM  APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar com a Secretaria de Cultura de Estado de São Paulo, um convênio nos moldes do padrão adotado por essa Secretaria, destinado a reforma da capela da Penha.

Parágrafo Único – As despesas com a execução da presente lei, correrão à conta do Governo do Estado de São Paulo, por intermédio de dotação específica consignada à Secretaria de Cultura, exceto quanto à mão-de-obra, que será de responsabilidade do Município, até o limite da rubrica orçamentária correspondente.

Art. 2 -
A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 1 de julho de1981 – XVII DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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